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DECRETO N.. 12 DE 04 DE MARÇ O DE 2021

suMlJLA: Dispõe sobre a atuarizaçáo clos membros clo conselho
Tutelar do município de.lundiaí clo Sul, eleitos no pleito mr-uricipal de 06/1 0l20lL),paraa
Gestão 2020 a 2023.

o Prefbito Municipal de Jundiaí do Sul, Estado de Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e,

CONSIDER{NDO o disposto na l,ei Mr_rnicipal no 35g, dez6de agosto d,e2010,,,que
dis:põe sobre a nova política Municipal rle ,4tindintento da criança e clo Aclolescente esobre o CMDCA- Conselho d,ttunicipal tlo,s Direito,s c{ct ('riançae cJo Adoles,cente nol'[unicípio de,Iundiaí dct Sul", assim como nos termos da Lei Federal n" g.069/90 queinstitui o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução Ol12021 clo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente quanto a pedido de exoneração de membro do ConselhoTutelar
e convocação de suplente;

t-

DECRETA:

Art. l'- Ficam atualizados os membros do conselho Tutelar doMunicípio de Jundiaí do Sul referente à Gestão 2o2o a2023,conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
ADELINA NERIS DA SILVA- T{G 12.546,707-5
I(AROLiNi] MARIA MOREIRA - RG 10.687.582-O
LAÍS MARIA DIAS DE ALMEIDA- RG 12.927.416-6
LETÍCIA APARECIDA DE OLIVEIRA - RG 1 0,123.645.5
LETÍCIA DA ROCI]A OLIVEIRA- RG 10.660.512.2

Art. 2n - os membros acima nomeacros foram oficiarmente
Diplomados e Empossados, em ato solene presiclicio pela presidência clo CMDCA,
confonne dispõe o Art. 10. Inciso XI, cla Lei úunicipal ,; 35g de agosto de 2010.

Art. 3u - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com ef'eitos retroativos a parlir de 01 janeiro de 2021, Ãvogando-se toda ô quaisquer
disposições contrárias.
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DI:CRE O N' ]1 DE 04 DE |'4ARÇO DE l2tr2i ur',r e ur dttÇ:'t.

PRFFEITUIiA IúUN]C]PAt OT:II.INIAí DO SUL

Ar1. 3" Os mernbros titulares

e supler'l'ies do (jof sa lrrr iÍLrniclpi:l de Asststência

Soci;:l-C l,4AS. t.r ão . r :r iii.llc de i02 ) a nos, perrn itida

Ari. 2" - Os membros acim:r
nomeados foranr oFic almente Dipiomados e Empos-
sados, ern ato solene presid do pela Pres dência dcr

CI!,lDCA, confoTrne drspÕe o Arl. 10 lnoiso Xl, da Lel
Itlun cip:r fo 358 de aqtosio de 2010.

Art. 3o - Este Decfeto eftra
enr vir;or rit clata de sua puirlicaÇà.J conr efeitos re-
iioalrvos a parl,rde 01 laneiro ae2021. revÕganCo-se
iocla e qui:isquer dispos çõcs contTárias.

.;Lrnd ai do Sul, 04 de março de 242't

ICtAIR RAUII.]

SUNIUl,A: Nonteia os rrenr-

bros pâ ra cornpor o conselho Ít 4r,tnicipal d e AssiStê ncia

Sociai e dá outlas prevrdências.

O PREFEITO N,,lUNICIPAL DE JUNDIAJ DO SUL

Estado do Paraná, no uso de suas atribu ÇÕes legais

e ern r:onlorrnidade corn as Leis N4unicrpars n' 356 de
.1 

7 de ju ntro de 2010 e 367 tie 27 de oulu bro de 201 0

Art. 4' Os rne nrbros do

Cônselho lr,4urricrpal de Assrsiência Sôcial - CNIAS

poderão ser sçl.rstituÍdos rf.i.ilânte soLicttaçÓes da

insiitrriçáo oLr Llar a!tôrldade pultlt0a a qual estejam

vrnculaclas, apresentandc,-se ao Conselho N4untcipal

deAssistência Soc al - Ctu1AS, o qLralÍará comunicaÇão

iio alo ao Pre{eito lt4rrrrcrpal.

Paráqraio LJnrco- Os rnern-

br.rs representantes .l(-. p()der executi,",os rruniclpal são

clen.rissivers ad natr;i-l I,(iT ala alo Pteíeiio \,1Linrcina.

Art !r" Este decrelo er)lraril

ein vigor na daltar (lri s.r:r frulllrc;rçzio ievogaclas trs

dispos Ções em c(]nir-ar o.

r FreÍe(o lVunicrpal '

PÍ?EÊEiTUftI\ I!1UNIC]PAL DE JUND]AÍ DO SUL

DECRETA

REP R ESENTANJTES NÃO-GOVERNAII EI!'J'AIS

Art.1 ' l-:icanr nonreados, enl
, r:onÍorrniclade conr as Leis íVlLrnrcrpar s n'356/20'10
' e 36-11201A. os membros para compor o Conselho

N4unrcipal de Assrstência Social:

REPRESENIANIÉS GOVERNA[/] EN fAi-S

L Departamento N4unicipal de Assistência Social

Tiruiar: Edinéia da Srlva Visoto

Suplente: Sandra i\4aria Borbâ

ll. Departaínento Il4Lrnicipal de Educação

Titular: Joslane Cipriano da Srlva Tonche

Supienter Rogéria Santos Fraga Rosa

lll Deparlamento lt4unicipal de Saúde
Titulâr: Emilia Cristiany Casserrlro Alves

3, prênte Cass a Reg na Da va

lV- DepartaÍnento IVlunlcipal de AdnrinistraÇáo
'r' ,l? :'.^nFrleyocO /cirJ

SUplente Fernarc.la Álrne de Afdfade

ECLAIR RAUEN
t']releito lúLrnicrpai

PRh rtrlluRAN1 J\.4 P ,. t.]L. JUN.rrr' t)L 5LL

Jundiaí do St-rl, 04 de março de 2A21

DECREI-O N" 12 DÊ.j11 ilE ÍúARÇO DL2A21

DECRITAr

Esiaclc rJo Parará
I]X i RATO DO it TERIV1OAD]IIVOAO CONTRATO
DE PRtSTAÇÁO DE SERVTÇOS N'. 05/2020
PARIÍ::S: lt4uniciplo de Jundia do Sri e Casa Lar
iv'lcrilrro ile .Jesus.

i''rN!i\illEl!lÀ!iA(-r -EGl\L Drspuslo no tenr XXI
ilo ;lrL gc ir,/ d:i Const tuição Federal Le n'8.66ô/93
e llos terrr]os do Procedirnento de Dlspensa de Lrci-
t.rÇ..ro n'' 0A4l2A2A, Com FunCanrentação no attigc-.

24 nciso VIlle si:as alteraÇÕes posteriores.
E-qPEC E: Primerro Termo Aclrtivo a prorrogação cio
PRAZO cjc vgência do Contrato de Prestação de
Sclrç:;,s r'". íJ512020 corn autor zação l-"galdo artigo
57 lcisrr i)ar;t!tfafar seoundo, tercelro e quarto
da i-e ir i-i;:l :rii ';r:rr r;orTro inclusirô de novas cláu-
sIlas reralli .,irs ar lLrircl.lnilfrenlo (la nstltu ção. ora
Cortrartr;oi ,rirs i.r[rnrs r:io a11 05 da l.-ei U.ti66/93
OBJETO: PrestaÇão de serviços de instituição para
acolhimenlo de menores em situação de risco ou
abandono, destituído do seio fanriliar por determi-
n:rç:io lrCic a .

llOlA()AO CRÇAVIENIAR1A Conr prevrsão rta Le,
()rÇanrerrlár a n" 61ô dt: 1511Al2A2O oubllcada nc
Ciir 'l il I!ll.l02il
VLGÊNCIA Pelo período de 12 (doze) meses.
DATA DA AS S INATU RA: 0U AU2021
FORO: Comarca de Ribeirão do Prnhal - Pr.

Jundiai do Sul- PR, 04 de março de ?A21 .

Eclair Rauen
l. Usuárros da Assrsrêncra Soc al

' '[ilular: N/]ara Neuci Ilarc ano cle Oliverra

. Suplente: Eunice Veríssimo da Costa
I ll. Representantes da Associaçáo de Pais eAm gos

.:los F-xcepcioira s /\P/\E

l,r ilr. Ligia Ivlar a P nto Camargir

.l : _ r :o i .

lll. AssociaÇáo de Pais e N4estres e Funcionários

da Escola EsladLral Professor Luiz Petnni APlvlF

Titular: lvanise de L.irna

Suplenter N4ar a cio Carnro de Olrvelra

1V. Traball-radores do Setor

Titular Aicione Aparecida Leite Kozlowrski

SLrplente Denis Nunes de lviacedc

Parágraío Unicc.: O ltir-
Iar c1o Orgáo PLrtrlioô l,,4unicipal responsavel pel;.r

CoôrdenaÇáo da Politica lvlurrrcipal de AssisLêncra

Social na qr"ralidacie de represen[ar]le do execL,l!ü
nrun c oalserá rr)ernbro nato io ConsÉrLho \,iunic pcl

de Assrslêncra S0cial-Cl\lAS.

Art. 2" O exerr;icio da fun-

Ção de Conselherro é considerado serviço público

relevante e não será remuneradô.

SU|tlULA: Dispôe sobre a

aiualrzaçáo dos rlrenrbros d0 Conselho I'utelar do
nrunicipio de ir-rndiaí do SLl. elertos no pleito nruni-
clpal c1-" 06/'10/2019 p:r,:r a (iestáo '2a?.0 a 2023.

O Preíe lc Nlrrnr(;ipaL ri., .irndi:l clcr Sul. Eslado cie

Paraná usanrio !ias âlr i-.r, (.(ics al!Ít lltc sao conie'-
r clas por Le e.

CONSIDERANUC),r,lt;tro:ll ra Lot NlL.rtrr:tpal n'
358 de 26 de agoslo ric )lU 1 I.l que disoóe sobre a

nova polItica Í\4unicipal .]t, Atendimento da Criança
' e do Adolescente e sobre o Clt4DCA- Corrselho l\4u-

nicipal dos Direitos r:la CrianÇae clo Adolescente no

N,4unicípio de Ju ndia Í do Sul". assitr como nos termos
da L-ei Federal n" B.0ti9/90 que inst tLri o Estatuto da

Crança e do Adolescer-rtc,

CONSIDERANDO a Resolrç;ro 01i2021 do Conselho
ItlL-rnrcipal clos Drreilos da Cilanc.r c dÕ Adoiescente

' qranto a peclido cJe exoneração de ntetnbro do Con-
selhol'utelar e convocaçào de slrplente

EI]EIIUR/\ Í\JlUI']ICIPAL DE JUNDIAi DO
[:slaL-ru a]o Í:at3n:i
EXI Rl\l O DO 40 TERl,,lO ADITIVO AO CON IRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 26/2C17
PARlES í\,lunioiplo de Jundiaí do Sul e a empresa
LaDL,ralóro rle Aná1ises Clicic;as Ribe riio do Pinhai
i l(ia L'lE tlNF-.1: 0 L7'60.650i 0001-06
i. t-.1 N tlAM E l.lTÀÇlAC TEGAL fir..iesso L-icitatório
l]r,:!lãi Pr l;s0lrtr a rr !5i 2ü1 i f 1:rs ieritlos dâ Le
i:eiior;r I.r" 8.ôu0/93 e suas alieraçoes posler Dres.

l-iSPEClÉ iêrceLíc lermô AditivÕ ao Contrato de
Prestação de Ser\,1Ços r". 2612017 .

OB.IE'tO. Fica prorrogacJo o prazo de vigôncra do
CoÍti.rtO cle Prestaç:ão de Serv ços n. 26!2017, a

pres-. nre TI RIVIO AD ITIVC irara P restação c1e Serv -

lris aaj E;.lníjs [-aboratoiais para pactentes da rede

Il.rD rcar Je saucle dr-r rlun cÍp o cor'n alendinerlto
2..lirt-r0 iV nte it quirlrc l)oras/, dürante ii perioco de
.l 2 ial!ze r]le:;esl

-ra-l-i,.jilr.-r lltlÇA[1Fi..1TAR A. Conr prr,:v são ria rer
i.r;i.;;ilrer,liirrr r ô16 de 15/10i202U pullL cada no
l ir I iii 1 rl llL.l2(1.

\,/ i-li:l.1ClA F'r-, o perodo de 12 i.lôzel rxeses
uAl-r\ tJA ASS i NA'r-U RA: 04iC3/2020
FORO Corrarca de Ribe ràc do P nl'al PR.
Jundiaí do Sul
Eclâir Rauen

; reÍeito lvlrrnicipai --\
SUL

Art 'lc- Ficam alualizados
os nren'rbTos do Consr:tire; iirlelar clo í\4rrnicipio de
Jrrntli:rí do Sul refererrlo r Geslil() '2t)'20 a 2423,
troillô[]]l{] SclOIo

l/ [ iv1 l] n- CIS I lTUl ;rt.lF:':
ADf i-lNl\ Nf [?l*q l]r\ iili /A- l?(, 12 54ii. /0/"5
Ki\ltOLil.lE 1\4AR A lV'lOllrll{r\ llG 10.ô87 582-0
L-AlS tvlAlllA Dll\S DL l\L \4í::lDA- RG 12 927 416-ô
LEI'IC IAAPAREC iDA D'. OLIVE IRA- RG 1 O. 1 23,645-
5

' LETictn DA RocHA oLivEurA- Rc 10 660.512-2

\
Prl,0,i de março cle 20i9

Preforto IVLrnLcipal
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